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PRr},ETO DD LEI If O33/2O22

Iniciatiaa: Poder Executiao Muníclpal

Assunto:cDlspõe sobre Sisúemas. Mecanlsmos e Incentütos à Attutdade
Tecnolôoica e de Inovacão. vlsando o Desenvolvlmento Econômico do

Relatório:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, "dispõe
sobre Si.stemas, Mecanismos e Incentiuos à Aüuidade Tecnolôgica e de Inouaçào,
ui.sando o Desenuoluimento Econômia do Município de Alegre/ ES.'

Segundo a justifrcativa encaminhada, "o Projeto Lei apresentado trata do
relacionamento entre (Jniuersidades e Instituições de Pesqtisa e empresas priuadas,
atjo propôsito é estimular a parceia entre o poder público, a academia e o setor piuado,
com uistos a gerar conhecimentos que se conuerÍam em produtos e seruiços tecnológicos

come r cializado s no me rcad o.

Emsumaéorelatório.

PARECER:

Primeiramente, com relação à redaçáo, distribuição do texto e outros requisitos
indicados na Lei complementaÍ 95/1998, considero que a proposição encontra-se
dentro dos padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art' 3O, incisos I e II, da

Constituiçáo Federal, os Municípios sáo dotados de autonomia legislativa, que vem

consubstanciada nas competênóias de legislar sobre assuntos de interesse local;
suplementar a legislação federal e estadual no que couber'

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o a.rt. 28, incisos I e
II, da Constituição do Estado do Espírito Santo, e o artigo 8", da l'ei Orgânica
Municipal, estabelecem as mesmas competências.

com referência à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 1"' n, "b"

da constituição da República Federativa do Brasil, a Lei orgâ-nica Municipal,

""iatet"ce 
que são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que

dispo.rha- sobre a matéria objéto da proposição, conforme disposto no a-rt. 56,

parágrafo único, incisos in uerbis:

qa

ffi ESTADO DO ESPíRITO SANTO

Municíolo de Aleqre/ES. u

PARECER JURÍDICO
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o conteúdo constante no projeto de lei em análise tem taiz constitucional nos
termos da Emenda Constitucional n'85, de 26 de fevereiro de 2015:

"Art.23. É competência comum da Un,ão, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)
V - proporcionar os rreios dê acesso â cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e

à iniovação; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 85' de 2015)

Art. 167. (...)
()
5 3", n transposç o, o remaneiamento ou a transferência de recursos de uma categoia de
-programaçáo'pará 

outra podeÉõ ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e
'inoíaçáo,' com o objetiio de viabitizar os resu/tados de proietos restntos a essas funções,

Àeaiàntá ato do Poder Executiyo, sem nêcess,Uade da prévia autorização legislativa prevista no

inciso Vl deste aftigo. (tnclutdo pela Emenda Constitucional no 85' de 2015)

AÍt. 21g-A. A lJníão, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão firmar .instrumentos
de cooperação com órgãos e entidades pÚbticos e com entidades pivadas, inclusive para 

_o

ióÃiifrináii"rto de reóursos humanos eépecializados e capacidade instalada, para a execução

í" íi"i"i"i dà pesqu,sa, de desenvotvimento cienfffico e tecnológico e de inovaçã.o, .mediante
iáít àíàiiO" riiunceia ou não financeira assumida peto ente beneficiáio, na forma da lei "

Trata-se da realizaçâo de uma diretriz defrnida, além da CF' na Lei Federal no

rc.g73:,, de 2 de dezembro de 2OO4 que "Dispõe sobre incentivos à inovaçâo e à
pã"q"i} 

"r""uÍica 
e tecnológica no am6iente prôd'tit'o e dá outras providências'"

Portanto,nadaobstaainstituiçáodesteprogramaemâmbitolocal,vistoque
está ampaÍado pela Emenda constitucional n" as, ãe 26 de fevereiro de 2o15 e pela

Lei Federal no 10.973, de 2 de dezembro de 2O04'

Pelo exposto, s.mj', sob o prisma da con-stitucionalidade' juridicidade e técnica

legislativa, opino pela tramitaçáo ào projeto de lei em epígraíe na forma regimental'

É o parecer, sub censura'

Alegre (ES), 16 de agosto de 2022 '

He accou
Jurídico - C. A./ES

"Art. 56. (...)
Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Preíeito Municipal as leis que disponham
sobÍe:
t - (...)
tl - organizaçáo administrativa, matéria tributária e oÍçamentárta, se/v,ços pÚblicos e
pessoal da administração;
tV - criaçáo, estruturação e atfibuições das SecreÚarias Municipais e órgãos da
administração;"


